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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
 

Ata da Primeira Reunião Ordinária do 
Conselho Superior, realizada no dia cinco 
de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, na 
sala do Conselho Superior, no 3º andar da 
sede administrativa da Defensoria Pública 
do Estado do Paraná, situada na Rua 
Mateus Leme, 1908, Centro Cívico, 
Curitiba/PR. 
 

Aos cinco dias de  fevereiro de dois mil e vinte e cinco, com início às nove horas 
e trinta e cinco minutos, na sala do Conselho Superior, no 3º andar da sede 
administrativa da Defensoria Pública do Estado do Paraná, situada na Rua 
Mateus Leme, 1908, Centro Cívico, Curitiba/PR, iniciou-se a PRIMEIRA 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, com a presença dos Excelentíssimos 
Membros Natos, Matheus Cavalcanti Munhoz (Presidente), Lívia Martins 
Salomão Brodbeck e Silva (Primeira Subdefensora Pública-Geral e Henrique de 
Almeida Freire Gonçalves (Corregedor-Geral), e   dos Excelentíssimos Membros 
Titulares, Claudia da Cruz Simas de Rezende, Francisco Marcelo Freitas 
Pimentel Ramos Filho, Marcelo Lucena Diniz, Mariela Reis Bueno e Gabriela 
Lopes Pinto. Presentes também o Presidente da Associação das Defensoras 
Públicas e dos Defensores Públicos do Estado do Paraná, Erick Lé Palazzi 
Ferreira, e o Presidente da Associação das Servidoras e dos Servidores da 
Defensoria Pública do Paraná, Clodoaldo Porto Filho. Ausenta a Ouvidora-Geral 
Karollyne Nascimento. EXPEDIENTE: I) A Presidência abriu a sessão, fez a 
conferência do quórum e, após informes gerais, instalou a reunião. II) Aprovada 
a ata da terceira reunião extraordinária de dois mil e vinte e quatro. III) 
Realizadas distribuições, conforme anexo único da presente ata.  MOMENTO 
ABERTO: Sem inscrições. ORDEM DO DIA: PAUTA: I) Foi aprovado o 
calendário de reuniões do primeiro semestre, nos termos da Resolução CSDP 
um de dois mil e vinte e cinco.   II)  SEI!DPEPR vinte e cinco ponto zero ponto, 
sequência de seis zeros, três, nove, nove dígito um - Decisão ad 
referendum - Designa as Comissões Especiais de Heteroidentificação – V 
Concurso. O Colegiado referendou a decisão, porém destacou necessidade de 
os membros que compõem as comissões especiais declararem que não estão 
impedidos de participarem da avaliação, tendo como base o previsto no artigo 
vinte e cinco da Deliberação CSDP dezenove, de dois mil e vinte e três. III)  
SEI!DPEPR vinte e quatro ponto zero ponto, sequência de cinco zeros, 
quatro, zero, quatro, três dígito dois – Promoção de membros para Primeira 
Categoria. Foi aprovado o edital dois de dois mil e vinte e cinco, que convoca 
os membros de Segunda Categoria interessados em concorrer para formação 
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de listas tríplices para fins de promoção por merecimento. IV)  SEI!DPEPR vinte 
e cinco ponto zero ponto, sequência de sete zeros, sete, nove dígito oito - 
Pedido de remoção por permuta entre membros. Foi aprovado o edital um de 
dois mil e vinte e cinco, que torna pública a pretensão de remoção por permuta 
entre os defensores Thaísa Oliveira e Evandro Rocha Satiro. V)  SEI!DPEPR 
vinte e cinco ponto zero ponto, sequência de seis zeros, um, três, sete 
dígito nove - Enquadramento de comissões como acúmulo de função 
administrativa. O Colegiado aprovou a inclusão de participação no Laboratório 
de Inovação (InovaDEF) e no Comitê de Governança Institucional, no artigo 
segundo da Deliberação CSDP seis, de dois mil e vinte e quatro, observando o 
cômputo de seis dias para cada mês de designação. Porém, deliberou-se por 
baixar em diligência, quanto à participação na Comissão de implantação e 
acompanhamento do sistema SEI, para que a Defensoria Pública-Geral 
encaminhe as diretrizes e o plano de trabalho da respectiva comissão, tendo em 
vista que já houve a implantação do sistema. VI)  SEI!DPEPR vinte e quatro 
ponto zero ponto, sequência de seis zeros, sete, quatro, oito dígito seis - 
Fluxo de envio de atos de admissão de pessoal por meio do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP. O Colegiado aprovou a proposta 
apresentada, porém destacou que fluxos internos de contratação de pessoas 
são atos estritamente de gestão, cabendo ao Gabinete da Defensoria Pública-
Geral analisar e decidir sobre tais demandas. VII)  SEI!DPEPR vinte e cinco 
ponto zero ponto, sequência de seis zeros, oito, nove, oito dígito cinco -  
Relatório da realidade orçamentária da Defensoria. O Presidente deu ciência 
ao Colegiado da realidade orçamentária da Defensoria, com base no Relatório 
Orçamentário-Financeiro 2025-2030, elaborando pelo Diretor de Orçamento e 
Finanças desta Defensoria Pública, solicitando que todos os Conselheiros 
manifestem ciência no respectivo procedimento. VIII)  SEI!DPEPR vinte e cinco 
ponto zero ponto, sequência de seis zeros, seis, nove, sete dígito quatro – 
Revisão da Deliberação  três, de dois mil e dezesseis. A minuta de 
deliberação foi aprovada, prevendo que a ajuda de custo será fornecida aos 
servidores efetivos nos termos previstos no Estatuto dos Servidores. IX)  
SEI!DPEPR vinte e quatro ponto zero ponto, sequência de seis zeros, sete, 
sete, sete dígito zero - Alteração da Deliberação quarenta,  de dois mil e 
dezessete. A minuta de deliberação foi aprovada, passando a constar a 
necessidade de encaminhamento de comunicações pelo servidor ou chefia 
imediata, quando do afastamento por motivo de doença, à Diretoria de Pessoas, 
bem como que cabe ao servidor comunicar o superior, em um dia a partir do 
afastamento, podendo justificar a fata de comunicação em até três dias úteis 
após o retorno. COMUNICAÇÕES: A Presidência informou sobre possibilidade 
de realização de sessão especial, no Palácio Iguaçu, a respeito do plano de 
expansão e atuação da Defensoria, com possibilidade de participação da classe 
e de pessoas da comunidade. ENCERRAMENTO: A presidência encerrou a 
reunião às dez horas e cinquenta e um minutos e, para constar, eu, Amanda 
Beatriz Gomes de Souza, Secretária Executiva do Conselho Superior, lavrei a 
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presente ata que, se aprovada, vai assinada por mim, pela Presidência e por 
todos os/as Conselheiros/as presentes.  
 
 

 
 

Matheus Cavalcanti Munhoz                                              
Presidente do Conselho Superior 
 
 

 

Lívia M. Salomão Brodbeck e Silva 
Primeira Subdefensora Pública-Geral 
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Corregedor-Geral           
 
 
                    

Claudia da Cruz Simas de Rezende  
Conselheira Titular 
 
 
 

Francisco Marcelo Ramos Filho 
Conselheiro Titular 
 
 

Gabriela Lopes Pinto 
Conselheira Titular 
 

Mariela Reis Bueno 
Conselheira Titular 
 
 

Marcelo Lucena Diniz 
Conselheiro Titular 

Clodoaldo Porto Filho 
Presidente ADEPAR 
 
 

Amanda Beatriz Gomes de Souza 
Secretária Executiva 
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ANEXO ÚNICO 
 

Planilha com 3 colunas e 10 linhas 

Conselheiro Procedimento Assunto 

Marcelo 25.0.000000886-1 

Alteração da Del. 011/2018 - Art. 106 da LC 136 - 
Promoção por merecimento - possibilidade dos 
votos/relatórios do CSDP referentes às inscrições para 
promoção por merecimento serem públicos  

Mariela 25.0.000000888-8 
Análise da Deliberação 11/2024, de modo a ser elaborada 
deliberação única sobre o tema, revogando as demais 
deliberações (15/2021 e 17/2024) 

1ª SUB 25.0.000000480-7 
Análise sobre supressão da Proibição de Teletrabalho 
para Servidores em Funções de Chefia 

Claudia 24.0.000004116-1 
Transformação da Vara de Adolescentes em Conflito com 
a Lei da Comarca de Londrina-Pr. Resolução n° 479-OE 
do Tribunal de Justiça do Paraná. 

Francisco 
Marcelo 

24.0.000003296-0 
Dossiê Curso de Formação de Estágio Probatório - 
CAINAN ANJOS MEIRA 

Gabriela 25.0.000000217-0 
Pedido de Licença Compensatória para Colaboradores de 
Núcleos 

CGE 
22.478.466-0/ 
25.0.000000892-6 

Pedido de Inclusão Grupo Institucional de Atuação 
Integrada para atuação em processos que 
implicam perigo ou risco excepcional ao Defensor Público 
Natural - Del. 006/2024 

Marcelo 25.0.000000843-8 
Consulta sobre cômputo de licença compensatória - André 
Ribeiro Giamberardino, Bruno Müller Silva, Olenka Lins e 
Silva, Vitor Eduardo Tavares de Oliveira 

Mariela 25.0.000001101-3 
Alteração da Del. 011/2018 - cálculo votação por  
merecimento 

 


